
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
MATO GROSSO 

DECRETO N2 563, DE ll ~E JUNHO D3 1 979 

Y/111\IAR PERES !JE :51.ARIAS, i3REFEITO ~JíJXICIPAI DE 3ARRA DO 

GARÇAS' ESTADO DE !lh,.TO GROSSO' no ",lSO de suas atribui-
,., 1 . çoes _ega.1s, e, 

CONSI~EP..Al~DO ser o dia 14 de jv.n..~o reservado para reve

renciar em todo o :mundo cristão o 11 Cor:pus Cl11'.'isti"; 

CONSIDER~üfDO ~ue no Território N~cional, -em razao das .2 

ri.;ens e tradições relegiosas do povo brasil0iro, o "Corpus Chr:istiº 

é G'J.ardado como "Dia Santo". 

D E C R E T .ft_: 

Art. lQ I • I O prox:.....~o dia 14 de jur~~o sera considerado 

f·3riaC.o em Barra do 1arças. 

Parágr~f o Único - As repartições públicas, o comércio e 

deverão oe co~9ortar como nos feri~ 

d.os autcrizados en leis mu.v;.ici9a:.s. 

Art. 2º - Éste Decreto entrará en visor nada data de sua 
- - , . publ.icaçao, revogando-se as J.is:;)osiçoes em c~ntrario .. 

:Bar::-a do em _1 de junho 1 979. 

Prefeito 


